
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

P O R T A R I A N º 090/2026

Designar servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, para análise, exame e julgamento de propostas e documentação,
apresentadas ao Edital de Concorrência Eletrônica nº 001/2026 – PMU.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. DESIGNAR servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, para análise, exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de
Concorrência Eletrônica nº 001/2026 – PMU, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
que constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para a execução da obra de
construção da Casa da Mulher Paranaense (Projeto Padrão do Estado) Com execução dos serviços
de: serviços preliminares e administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais;
fundações; estruturas; alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros
e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações
hidrossanitárias, gás - glp, incêndios e aparelhos; revestimentos, impermeabilizações, pinturas e
argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final,
localizada na Avenida Goiânia, 3400 - Zona 6, Município de Umuarama – PR., conforme projetos,
planilhas e demais documentos, de acordo com as normas, condições e especificações
estabelecidas no Edital e seus anexos.

Agente de Contratação: Janssen Gustavo Roberti da Luz
CPF 112.105.969-46

Equipe de Apoio: Gustavo Felipe Bácaro
CPF 100.815.559-46
Guilherme Cervejeira Bolanho
CPF 064.663.159-40

Art. 2º. Fica fixada a data de 10 de março de 2026, às 09:00 horas, para que os
servidores designados de que trata esta Portaria se reúnam na sala de Licitações da Prefeitura Municipal
de Umuarama.

Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos servidores
designados, sem ônus ao Município.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UMUARAMA, 21 de janeiro de 2026.

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração


